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LAAR

Nº 70013817986

2005/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 1.401, de 28.09.2004, DO MUNICÍPIO DE campinas do sul. legitimidade ativa. partido político, representação na Câmara de vereadores.  pertinência temática, legitimação ativa universal. atuação parlamentar sem direito à percepção de subsídios de qualquer espécie. prestação de serviço de relevante valor social e gratuito.  inconstitucionalidade inocorrente. defeito formal inexistente, regular processo legislativo. projeto de lei de iniciativa da câmara de vereadores, cuja matéria já era de conhecimento dos edis, porquanto objeto de anterior resolução (resolução legislativa nº 003/2004). PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE, OBSERVÂNCIA DA REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA Anteriormente às ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 03.10.2004, COM VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. vício material inacolhível. inexistência de afronta aos princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e razoabilidade. AÇÃO imPROCEDENTE.

Ação Direta de Inconstitucionalidade


Órgão Especial

Nº 70013817986


Comarca de Porto Alegre

DIRETóRIO MUNICIPAL DO PARTIDO 

DOS TRABALHADORES DE CAMPINAS DO SUl


PROPONENTE

MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO SUL e 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


REQUERIDOs

EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO 


INTERESSADa

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, por maioria, em julgar improcedente, vencido o eminente Desembargador Carlos Eduardo Zietlow Duro, que julgava procedente.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.

Porto Alegre, 26 de junho de 2006.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE CAMPINAS DO SUL, apontando a inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 1.401, de 28.09.2004, figurando como requeridos o MUNICÍPIO e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPINAS DO SUL.

A lei questionada, aprovada pela Câmara de Vereadores e sancionada pelo Prefeito Municipal, em substituição à Resolução Legislativa nº 003, de 11.05.2004, institui, em seu artigo 1º, que os edis prestarão serviço de relevante valor social e gratuito para a legislatura 2005/2008, não tendo direito a perceber subsídios de qualquer espécie pela atuação parlamentar.

Aduz o proponente, em síntese, que a lei impugnada padece de vício de ordem formal e material, porquanto sua aprovação ocorreu quando já vencidos os prazos eleitorais de inscrição de candidatos e homologadas as respectivas candidaturas, tendo tal projeto sido proposto, analisado, votado e promulgado no mesmo dia. Inobservando, assim, o estatuído nos artigos 64 da CF e 62 da CE, bem assim o rito estabelecido nos artigos 27, 28 e 31 (com a nova redação conferida pela Emenda nº 001/98), 35 a 46 e 116, todos da LOM. Salienta, outrossim, que a determinação de subsídio igual a zero vai de encontro aos princípios da impessoalidade, moralidade e razoabilidade, asseverando que o regramento constitucional não se reporta a qualquer ajuda de custo, mas apenas consigna que deve ser fixado nos termos do art. 39, § 4º, com obediência ao teto remuneratório do art. 37, XI. 

Indeferida a suspensão cautelar, prestam informações, com a juntada de documentos, o Prefeito Municipal e a Mesa da Câmara de Vereadores. Argúem, ambos, preliminar de ilegitimidade ativa do proponente, por ausência de pertinência temática, enquanto no mérito pugnam pela improcedência da ação, por inexistir a inconstitucionalidade antevista. Referem que a LOM não prevê prazo de tramitação de projetos quando de iniciativa do Poder Legislativo, bem como noticiam a existência de acordo prévio, estabelecendo que os edis não receberiam remuneração ou subsídio de qualquer espécie na legislatura apontada. 

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, citada, manifesta-se no sentido da manutenção da lei em debate, forte na presunção de constitucionalidade da norma, derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela extinção do feito, por falta de comprovação da legitimação ativa, enquanto no mérito é pela improcedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. De início, tenho como superada a prefacial suscitada no parecer ministerial, no que diz com a legitimidade ad causam do proponente, uma vez que logrou comprovar, por  determinação do Relator (fl. 140), que possui representação na Câmara de Vereadores do Município de Campinas do Sul, consoante preconizado no artigo 95, § 2º, V, da CE (fls. 143-47).

No mesmo sentido, não procede a tese argüida nas informações, de ilegitimidade ativa sob o enfoque da falta de adequação temática entre o comando normativo da lei impugnada e as finalidades estatutárias do partido político, como bem visto pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça:

“Por outro lado – agora na senda das preliminares suscitada pelo Município e pela Câmara de Vereadores -, parece que não se configura a impertinência temática que deixaria aquela agremiação partidária na condição de parte ilegítima. Isso porque o Partido Político, por sua própria natureza, tem a ver, sim, tematicamente, com todas as matérias que digam respeito ao legislativo, um dos poderes políticos vitais com reflexos na esfera de atuação partidária, mormente num assunto como o do subsídio, que atine a relação de todos os vereadores, incluídos os do PT, com Poder Público, em decorrência da condição de exercentes de mandatos obtidos eletivamente.” (sic)

Convindo recordar, outrossim, que os partidos políticos detêm a denominada legitimidade ativa universal, reservando-se a chamada pertinência temática, como critério objetivo definidor da legitimidade ad causam para o controle normativo, à entidade de classe ou sindicato.

Nesse sentido, o Tribunal Pleno do egrégio STF, examinando a ADI-MC nº 1963/PR, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 07.05.99, assim decidiu:

“MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DA LEI Nº 12.354, DE 04.12.98, DO ESTADO DO PARANÁ, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO § 1º DO ARTIGO 10 DA LEI Nº 7.051, DE 04.12.78, AMPLIANDO AS EXCEÇÕES À RESERVA DE EXCLUSIVIDADE DE NOMEAÇÃO DOS SERVIDORES DO GRUPO OPERACIONAL ‘TAF’ PARA OS CARGOS EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR VÍCIO DE INICIATIVA, E MATERIAL, POR OFENSA AO ARTIGO 37, II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 1. Os partidos políticos com representação no Congresso Nacional têm legitimidade ativa universal para propor ação direta de inconstitucionalidade, não incidindo, portanto, a condição da ação relativa à pertinência temática. 2. Inconstitucionalidade formal reconhecida em face do vício de iniciativa da Lei impugnada, de origem parlamentar, que não é convalidado nem mesmo pela sanção do Chefe do Poder Executivo. Precedentes. 3. Não reconhecimento de inconstitucionalidade material em face do artigo 37, II e V, no superficial exame cabível em juízo liminar. Ressalva de hipótese prevista no texto constitucional: ADIMC nº 1.791-PE. 4. Medida cautelar deferida para suspender a eficácia da lei impugnada, com efeito ex nunc, até o final julgamento da ação direta.”

Na mesma esteira de entendimento, colha-se o seguinte julgado deste Tribunal, em decisão assim ementada:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. ASSOCIAÇÃO DE CLASSE DE ÂMBITO MUNICIPAL. IMPERTINÊNCIA TEMÁTICA E ILEGITIMIDADE PARA A AÇÃO. ART.95, PAR.2 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART.95, PAR.2, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO REGIONAL NÃO TEM - LEGITIMIDADE ATIVA UNIVERSAL - PARA PROPOR AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (AO CONTRÁRIO DA QUE TEM O PARTIDO POLÍTICO COM REPRESENTAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL, OU CONSELHO FEDERAL DA OAB - ART.103, CF), SENDO, PARA ESSA, RESTRITA. NA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO MUNICIPAL, UMA ASSOCIAÇÃO LOCAL SÓ SE LEGITIMA PARA A AÇÃO SE A NORMA IMPUGNADA TIVER PERTINÊNCIA COM OS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA PROPONENTE. PELA VIA DO CONTROLE CONCENTRADO, É INDISPENSÁVEL QUE O PROPONENTE DA AÇÃO INDIQUE O DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELA LEI OU ATO NORMATIVO IMPUGNADO, PENA DE SE HAVER AUSÊNCIA OU DEFICIÊNCIA DA CAUSA DE PEDIR. AÇÃO EXTINTA - ART.267 - I E VI, COD. PROC. CIVIL” (ADI nº 598050458, Tribunal Pleno, Rel. Des. Clarindo Favretto, j. em 09/08/1999). 

Vencidas essas etapas, entretanto, pelo mérito a ação é improcedente.

A inconstitucionalidade alvitrada se refere à Lei Municipal nº 1.404, de 28 de setembro de 2004, estabelecendo:

“FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DE CAMPINAS DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CARLOS ALBERTO CORBELINI, Prefeito Municipal de Campinas do Sul, estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista a iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores de Campinas do Sul conforme disposto no Art. 29, incisos VI e 37, inciso X, todos da Constituição Federal e Artigo 11 da Constituição Estadual;

Faço saber, que a Câmara de Campinas do Sul, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de Campinas do Sul, para a Legislatura de 2005 a 2003, prestarão serviço de relevante valor social e gratuito, não tendo direito a perceber subsídios de qualquer espécie por sua atuação parlamentar.

Art. 2º - Durante o recesso quando convocados para sessões extraordinárias, a câmara de vereadores somente deliberará sobre matéria da convocação e não terão os Vereadores direitos a recebimento de parcela indenizatória.

Art. 3º - Os Vereadores terão direito ao ressarcimento pelas despesas diárias e viagens regularmente comprovadas, de acordo com a legislação vigente.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 5º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução Legislativa 003/2004 de 11 de maio de 2004, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2005.”

Os fundamentos da representação apontam vícios de natureza formal, por defeito no processo legislativo, e também material, por vulnerar o princípio constitucional da razoabilidade.

No meu ponto de vista, todavia, não tem razão o partido político autor.

Sob essa ótica, não há falar em afronta aos princípios da impessoalidade, moralidade ou razoabilidade, pelo fato de o projeto de lei haver sido apresentado e votado em uma única sessão ordinária.

Com efeito, não perdendo de vista de que a matéria legislada na norma já era de conhecimento dos edis, porquanto objeto de anterior resolução, estabelecendo que os candidatos eleitos não perceberiam subsídios de qualquer espécie pela atuação parlamentar (Resolução Legislativa nº 003/2004; fls. 40-1), insta considerar que o projeto de lei foi devidamente apresentado, votado pela Câmara de Vereadores e sancionado pelo Chefe do Poder Executivo.

Além disso, no que diz com a regularidade do processo legislativo, trata-se de matéria de iniciativa exclusiva da Câmara de Vereadores (LOM, art. 31, VIII, b), ausente previsão legal de prazo para a tramitação, tampouco consta qualquer ressalva acerca da necessidade de intervalo entre um turno e outro de votação. A exigência temporal é apenas devida nos casos de estruturação originária da LOM (CF, art. 29) e nos de propostas de emenda ao seu texto (LOM, art. 38).

No mesmo sentido, não houve qualquer violação ao princípio da anterioridade, seja porque a vigência da lei inquinada respeitou o modelo constitucional federal e estadual, tendo sido editada para produzir seus efeitos na legislatura subseqüente; seja porque a edição normativa ocorreu anteriormente às eleições municipais de 03.10.2004, em observância à regra inserta no artigo 11 da CE, ou seja, “em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos”. Ausente, pois, qualquer ressalva no sentido de que os subsídios não poderão ser fixados quando já vencidos os prazos eleitorais de inscrição dos candidatos e homologadas as respectivas candidaturas.

Não enseja acolhida, também, o alegado defeito de ordem  substancial, sob o enfoque de ferir o princípio da razoabilidade.

Com efeito, a Carta Federal apenas dispõe que os vereadores serão remunerados exclusivamente em parcela única, cujo subsídio será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais, observados os critérios e os limites máximos de percepção estabelecidos na Constituição Federal e na LOM (CF, art. 29, VI, e art. 39, § 4º; LOM, arts. 19).

Nessa diretriz, ainda o Dr. Procurador-Geral de Justiça, concluindo inexistir malferimento a qualquer preceito constitucional, em parecer que adoto, bem enfrenta a questão:

“Ainda que se trate de projeto de lei apresentado e votado numa mesma sessão legislativa, não se verifica afronta a aspectos atinentes à moralidade ou à razoabilidade, como em outras situações se suscitou, uma vez que o caso justificava plenamente o procedimento adotado.

Com efeito, havia sido decidido, na própria Câmara de Vereadores, meses antes, que a próxima legislatura não oneraria o erário com vencimentos dos edis. Editou-se uma resolução, o que é inconstitucional. Ante a percepção dessa falha, o Presidente da Casa legislativa, com a urgência que a situação lhe impunha, ante o maior alcance da regra da anterioridade contida na Constituição Estadual, lembrou a seus pares que o Tribunal de Contas entendia indispensável a produção legislativa (ata de folhas 30/33). Em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade (fl. 33).

Assim, ainda que os passos regimentais usuais tenham sido ‘atropelados’, assim o foram em face da premência de tempo; e, mais importante, não em favor pessoal dos vereadores, mas contra seus próprios interesses particulares. Logo, não há porquê apontar-se como viciada a votação do projeto, que, diga-se de passagem, apenas sacramentou uma decisão que meses antes já fora tomada pelos edis.

Cumpre notar-se, de resto, que os passos legislativos basilares, indispensáveis constitucionalmente para a produção da lei, foram observados: a apresentação do projeto, sua votação pela Câmara de Vereadores e a posterior sanção do Executivo, com a conseqüente promulgação do novo diploma (na cópia de folha 34 a lei consta como diploma sancionado e promulgado pelo Prefeito Municipal).

Por outro lado, não há que se falar, aqui, em quebra do princípio da anterioridade. Isso porque a lei foi votada em 27 de setembro de 2004, e sancionada no dia seguinte, quando a precedência ao pleito eleitoral impunha que tal procedimento fosse operacionalizado antes do dia 03 de outubro, regra atendida. Há de se ver que nenhuma exigência temporal, além da anterioridade ao pleito, impõe o artigo 11 da Constituição Estadual. 

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

E, ainda que afirme o proponente que se tratava de momento com processo eleitoral definido, quanto à pretensão de cada um dos candidatos, o certo é que não se havia chegado, ainda, àquela definição que realmente tem a ver com a finalidade da anterioridade preconizada no dispositivo constitucional do Estado: a definição acerca dos eleitos.

O outro problema que se impõe diz com a possibilidade hipotética de os vereadores atuarem sem os subsídios.

Prima facie, é forçoso admitir que a nenhuma outra categoria funcional (lato sensu) se poderia, por lei, privar dos vencimentos ou dos subsídios. Todavia, no caso dos vereadores e dos demais parlamentares há um aspecto peculiar, que não ocorre em nenhuma das outras áreas de atuação pública: eles mesmos, por iniciativa e votação interna corporis, dispõem sobre o quantum de percepção a título de subsídios, resguardados, é claro, certos limites externos, e com a condição do procedimento da sanção.

Por outro lado, ainda que em certas cidades de maior porte populacional o exercício da vereança acabe por se constituir na ocupação primeira do vereador, tal não o ocorre em cidades de menor destaque populacional, quando as sessões no máximo ocorrem uma vez por semana. Isso debilita a regra da similitude com a prestação laboral sem remuneração, visto que, em casos tais, não se vislumbra irrazoabilidade em tratar-se a vereança como serviço público relevante e gratuito. 

(...)

Salvo melhor juízo, ninguém melhor que os próprios vereadores do lugar, moradores do Município, profundos conhecedores da realidade da municipalidade e de suas próprias realidades subjetivas (dos próprios vereadores), para decidir, uma vez resguardados os limites fixados em nível maior de hierarquia normativa, um quantum razoável para, ao mesmo tempo, resguardar os edis dos despêndios inerentes ao cargo, sem onerar em mais do que necessário o erário municipal. Se na prática aplicam esse conhecimento do modo mais correto, é uma outra discussão, que aqui não cabe.

Pois bem, posta essa premissa, há de se verificar se os dispositivos constitucionais asseguram a percepção de subsídios, mesmo que deles tenham aberto mão os vereadores, ou seja, se se trata de verba irrenunciável. 

Conquanto se deva ter em conta que o disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal deixa evidente o direito à percepção de subsídio, no caso dos vereadores essa regra há de ser tomada no contexto maior, formado com as que lhes são aplicáveis mais diretamente. Nesse passo, o artigo 11 da Constituição Estadual, a par da anterioridade de que tem previsão mais rígida, remete a matéria ao que dispõe a Constituição Federal.

A Constituição Federal, por sua vez, no que respeita os vereadores, fixa limites máximos de percepção (alíneas do inciso VI do artigo 29). E sequer lhes garante a irredutibilidade de subsídio, ao cabo de cada legislatura. Se um vereador se reelege, isso não significa que deva ganhar, como quantum mínimo, o montante que recebia antes, o que poderia quebrar até mesmo a paridade com os demais edis.

Essa situação ilustra, pois, o caráter diferenciado com que a Carta Magna trata do subsídio dos vereadores. Eles mesmos decidem acerca de seus vencimentos, e a lei que fixa os ganhos para uma legislatura não tem valia para a seguinte.

Assim, pois, se os vereadores de Campinas do Sul concluíram ser possível o exercício gratuito da vereança, não se vislumbra colisão entre a decisão que assim o referendou e as Cartas Federal e Estadual.

Ademais, há outro problema, que vem de encontro à pretensão do partido requerente. Se derrubada a lei vigente, ficará o Município com vácuo legislativo no que pertine ao subsídio dos vereadores. Entende o proponente que prevalecerá, nesse caso, a lei que regulava a percepção na legislatura anterior. Mas a solução não se mostra assim singela.

Com efeito, a Lei Municipal que fixou o subsídio para o quadriênio de 2000/2004, nos termos do que dispõe o artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, e 11 da Carta Estadual, vigeu para a legislatura a que se referia (2000/2004). Logo, não há como fazer-se valer, mediante a declaração de invalidade da lei que lhe sobreveio, a regra antiga feita com termo final adrede estabelecido. Ou seja, se é inconstitucional a atual, não há lei.

A questão poderia ser solvida, quiçá – e aqui se está no âmbito apenas da conjectura -, com uma ação indenizatória contra o Município, por aquele  vereador que se sentisse tolhido no direito à perceber contraprestação pecuniária pela vereança, hipótese que a lei antiga poderia servir, então sim, como parâmetro indenizatório, como referência pecuniária para aferir-se o montante da reparação, mesmo tendo esgotado seu prazo de vigência. Mas essa discussão não tem como ganhar guarida no seio de uma ação direta de inconstitucionalidade.”
Ante o exposto, julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

DES. LEO LIMA – De acordo com o Relator.

DES. ARNO WERLANG – De acordo.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Senhor Presidente, com a devida vênia do eminente Relator, entendo que é caso de procedência da ação proposta.

Com efeito, deve ser observado o teor do art. 29, VI, da Constituição Federal, que expressamente determina que o subsídio dos Vereadores será fixado pelas Câmaras Municipais, em cada legislatura, o que, praticamente, é reprisado no art. 11 da Constituição Estadual.

Como há esse comando, que é cogente, determinando a fixação de subsídio, o legislador municipal infraconstitucional não teria qualquer margem para determinar que o Vereador nada recebesse ao estipular que o trabalho fosse gratuito, havendo a necessidade de fixação de remuneração, que deve sr positiva e não pode ser irrisória, sob pena de tornar inócuo o comando constitucional, o que não é aceitável.

Outrossim, a gratuidade do mandato, além de contrariar o comando constitucional, desbordando deste, conforme antes referido, importará no desempenho de trabalho gratuito, afastando um maior número de interessados aos cargos, em prejuízo à municipalidade e aos próprios munícipes.

Então, nesses termos, declaro a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Municipal nº 1.401/04, prevalecendo para, efeito de percepção do subsídio, a legislação anterior, que é perfeitamente aplicável ao caso.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013817986, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "REJEITARAM AS PRELIMINARES, À UNANIMIDADE. JULGARAM IMPROCEDENTE, POR MAIORIA, VENCIDO O EMINENTE DESEMBARGADOR CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, QUE JULGAVA PROCEDENTE”.
SBDS 










1

